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DECRETO N°101/2002 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da 
Lei Municipal n.° 2.428, de 20 dezembro de 2001. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 107.300,00 (cento e sete mil, trezentos reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 
033/4.4.90.52 

0300 
0301 

0301.0412200032.004 
040/3.3.90.39 

0400 
0401 

0401.0412200052.006 
054/3.3.90.30 

0600 
0601 

0601.0412200092.010 
084/3.3.90.36 

0601.0412200092.011 
091/3.3.90.39 

0800 
0803 

0803.0412200052.018 
130/3.3.90.39 

• 0804 
0804.0412200052.020 

143/3.3.90.39 

- GABINETE DO PREFEITO 
- GABINETE 
- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
- Equipamentos e Material Permanente 

- SECRETARIA DE AÇÃO PARLAMENTAR 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção das Ativ. De Asses. Parlamentar 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- SECRETARIA GERAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Administração da Secretaria Geral 
- Material de Consumo 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
- GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
- Manut. do Gabinete do Procurador Geral 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 
- Manut. da Coordenação Municipal do PROCON 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- DIVISÃO DE COMPRAS 
- Manutenção da Divisão de Compras 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
- Manut. da Divisão de Licitações e Contratos 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

1.000,00 

2.800,00 

1.500,00 

3.400,00 

4.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
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0805 - DIVISÃO DE SERV. GERAIS E PATRIMÔNIO 
0805.0412200132.021 - Serviços de Cantina, Limp. E Manut. Prédio 

149/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 5.000,00 

0900 
0903 

0903.0412300482.026 
187/3.3.90.39 

0907 
0907.0412200492.030 

217/3.3.90.30 
218/3.3.90.33 

1000 
1001 

1001.0412200052.032 
233/3.3.90.30 

1002 
1002.1545100171.009 

273/4.4.90.51 

1100 
1101 

1101.0236100202.038 
287/3.3.90.49 

1102 
1102.0236100202.040 

298/3.3.90.33 
1102.1236100202.043 

322/3.3.90.36 
1110 

1110.0781100252.048 
522/3.3.90.36 

1200 
1201 

1201.0824400562.050 
366/3.3.90.30 

1202 
1202.1236500272.053 

391/3.3.90.39 
1203 

1203.0824300572.057 
407/3.1.90.13 
409/3.3.90.36 

- SECRETARIA DE FAZENDA 
- DIVISÃO DE RENDAS E ATIV. ECONÔMICAS 
- Fiscalização Tributária e ISSQ 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
- Manutenção dos Serv. Processamentos Dados 
- Material de Consumo 
- Passagens e Despesas com Locomoção 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- Material de Consumo 
- DIVISÃO DE URBANISMO 
- Extensão de Redes de Iluminação Pública 
- Obras e Instalações 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTES 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Serviços de Administração Geral 
- Auxílio— Transporte 
- DIVISÃO DE ENSINO 
- Transporte de Estudantes 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Manutenção das Escolas Municipais 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 
- DIVISÃO DE ESPORTES 
- Manutenção das Ativ. Desportivas e Recreativas 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 

- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- Material de Consumo 
- DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
- Manutenção de Creches 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
- Programa Sentinela 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 

4.000,00 

3.700,00 
400,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.300,00 

1.200,00 

3.500,00 

3.200,00 

6.000,00 

800,00 
3.000,00 
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410/3.3.90.39 
1203.0824400582.055 

399/3.3.90.32 
1205 

1205.0824300272.056 
404/3.3.90.30 

1400 
1401 

1401.04122200052.060 
422/3.32.90.30 

1403 
1403.2060100332.066 

446/3.3.90.39 
1403.2060100342.067 

449/3.3.90.39 

1600 
1601 

1601.1545100052.072 
487/3.3.90.30 
488/3.3.90.36 

1700 
1701 

1701.2266100052.081 
533/3.3.90.30 

1702 
1702.2269100431.014 

708/3.3.90.36 

- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
	

500.00 

- Programa a Cargo do Fundo M. Assist. Social 
- Material de Distribuição Gratuita 
- FUNDO MUNIC. DO DIR. CCA ADOLESCENTE 
- Programa a Cargo F. M. Cca e Adolescente 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 

- DIVISÃO DE DESENV FOMENTO AGRÍCOLA 

	2.500,00 - Material de Consumo 

- Implantação, Manut. de Hortas Comunitária 	
1.000,00 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- Apoio aos Programas de Diversificação Agrícola 	
20.000,00 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- GABINETE DO SECRETARIO 
- Serviços de Administração Geral 	

5.000,00 - Material de Consumo 
5.000,00 - Outros Serviços de Terceiros P. Física 

- SECRETARIA DE IND. E COM. E TURISMO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
• Manut. das Atividades de Indústria e Comércio 
- Material de Consumo 	 1.000,00 
- DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- Apoio a Implantação e Inst. De Indústrias 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 	 11.000,00 

TOTAL 	  107.300,00 

7.500,00 

3.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 

1700 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
1702 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1702.2269100431.013 - Infra — Estrutura do Parque Industrial 
540/4.4.90.51 - Obras e Instalações 

1702.2269100431.014 - Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
537/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

TOTAL 	 

57.300,00 

50.000,00 

107.300,00 



ANTO 10 FERN 
Pr 

OTO 

ARMANDO CORDTS 
Secretário de Faze 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Fls. 04 Decreto n° 101/2002. 

Art. 30. Revogam-se as diposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, a 23 de agosto de 2002. 
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